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D E C R E T O N.« 14.232, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

Declara dê ut i l idade pública, p a r a f ins de desapropriação, imóveis situados na 
Vi la Santos, município e comarca d a Cap i t a l , necessários à C o m p a n h i a de 

Saneamento Básico do Estado de São P a u l o — S A B E S P 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D o E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X J . I I , 
da Constituição do Estado, c o m a redação dada pe l a E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, 
Ce 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto- le i F ede ra l 
B.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de ma io de 1956, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriados pe la C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de São Pau lo — 
SABESP, por v i a amigável ou jud i c i a l , os imóveis abaixo caracterizados, constituí
dos de três terrenos, med indo respect ivamente 13.000,00 m2 U i e z e m i l m e ^ o s 
quadrados), 3.332,00 m2 (três m i l , trezentos e t r i n t a e dois metros quadrados) e 
42.440,00 m2 (quarenta e dois m i l , quatrocentos e quaren ta metros quadrados) e 
respectivas benfeitorias, s i tuados n a . V i l a Santos , município e comarca d a C a p i 
tal, necessários à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do Estado de Sáo P a u l o — 
SABESP, para a construção do C a n a l de Descarga do Guaraú, ou a outro serviço 
público, imóveis esses que constam pertencer a João Pero t t i , An t on i o de Souza 
Barros Júnior e J u l i a F e r r e i r a dos Santos , c o m as medidas, l imi tes e c on f r on ta 
ções mencionados nas p lantas S A B E S P n.°s 1.130 — 150 — D 3; 1.130 — 1 5 0 — 
C 7 e 1.130 — 150 — C 8 e memor ia is descrit ivos, constantes do processo n.° 202, 
a saber: 

I — G L E B A «1» — Propr iedade n , " 202-144 — João P e r o t t i : 

O terreno t em in i c i o no ponto «A » , de coordenadas topográficas re fe
ridas ao S is tema U . T . M . N 7.405.627,00 e E 331.405,00, local izado jun to à l a t e ra l 
da antiga Es t rada S a n t a Inez ; daí segue por u m a cer ta d iv i sa no sentido Leste, e 
uma distância de 221,00 m, confrontando com área d a S A B E S P , até a t ing i r o p o n 
to «B»; daí deflete à d i r e i t a e segue por u m a l i n h a idea l de d i v i sa c o m r u m o S W 
e uma distância de 202,00 m , confrontando com área d a S A B E S P , até a t ing i r o 
ponto «C», local izado j un t o a u m a cerca de d iv isa c om o J a r d i m F l a m i n g o ; daí 
deflete à d i re i ta e segue pe la re fer ida cerca de d iv isa c om rumo N W , por u m a d i s 
tância de 63,50 m , conf rontando com o J a r d i m F l a m i n g o até a t ing i r o ponto «D » , 
localizado junto à la te ra l d a an t i ga E s t r a d a de S a n t a Inez; daí deflete à d i r e i t a 
e segue pela la te ra l d a an t i ga E s t r a d a de S a n t a Inez com r u m o geral N W , por 
uma distância de 100,00 m , até a t ing i r o ponto «A » , onde teve in i c i o a presente des
crição perimé t r i c a ; 

I I — G L E B A «2» — Propr iedade n.o 202-146 — Anton i o de Souza 
Barros Júnior: 

O terreno t em início no ponto «A » , de coordenadas topográficas r e 
feridas ao S is tema U . T . M . N 7.405.629,00 e E 331.392,00, loca l i zado n a intersecção 
de duas cercas; daí segue por u m a delas com r u m o S E e »\ma distância de 71,50 
m, confrontando com a an t i ga A v . S a n t a Inez, até a t iRg i r o ponto «B » ; daí 
deflete à d i re i ta e segue por u m a cerca com r u m o geral S W , e u m a distância 
de 86,00 m, margeando a an t i ga A v . S a n t a Inez, até a t i ng i r o ponto «C » , l o c a 
lizado junto a u m a cerca de d iv i sa com propr iedade da S A B E S P ; daí deflete à 
direita e segue pe la re fer ida cerca de d iv isa com r u m o N E , por u m a distância 
de 82.40 m, confrontando com área d a S A B E S P , até a t ing i r o ponto «A » , onde 
teve início a presente descrição perimétrica; 

I I I G L E B A «3 
Santos: 

Propriedade n.o 202-145 — Júlia Ferreira do* 

O terreno t e m in i c i o n o ponto «A», de coordenadas topográficas refe
ridas ao S is tema U . T . M . N 7.405.399,00 e E 331.490,00, local izado jun to a u m a 
linha ideal de d iv i sa com propriedade da S A B E S P ; daí segue pe la re fe r ida 
linha ideal de d i v i sa com r u m o N E , por u m a distância de 206,00 m , con f ron
tando com área da S A B E S P , até a t ing i r o ponto «B>; daí deflete à esquerda 
e segue pela l i n h a idea l de d iv i sa com r u m o N E , por u m a distância de 126,00 m, 
confrontando com área da S A B E S P , até a t ing i r o ponto «C » ; daí deflete à 
esquerda e segue pe la l i n h a idea l de d iv i sa em curva , por u m a distância de 
70,00 m, confrontando com área da S A B E S P , até a t ing i r o ponto « D » ; daí deflete 
à esquerda e segue pe la l i n h a idea l de d iv i sa com r u m o N E , por u m a distância 
de 35,00 m, confrontando com área da S A B E S P , até a t ing i r o ponto «E » ; daí 
deflete à d i re i ta e segue pe la l i n h a idea l de d iv i sa c om r u m o S E , po r u m a d i s 
tância de 58,00 m , confrontando com área da S A B E S P , até a t ing i r o ponto « F » ; 
daí deflete à d i r e i t a e segue pe la l i n h a idea l de d i v i sa com r u m o S W , por u m a 
distância de 125,00 m , confrontando com área d a S A B E S P até a t ing i r o ponto 
«G»; daí deflete à d i r e i t a e segue pela l i n h a idea l de d i v i sa com r u m o S W , 
por uma distância de 30,00 m , até a t ing i r o ponto « H » ; daí deflete à esquerda 
e segue pela l i n h a idea ' de d iv isa com r u m o S W por u m a distância de 85,00 m, 
até atingir o ponto « I » , loca l i zado j u n t o ao a l i nhamento p red ia l de u m a R u a ; 
daí deflete à d i re i ta e segue em curva pelo refer ido a l i nhamen to p red ia l c om 
rumo SW, por u m a distância de 16,00 m , até a t ing i r o ponto «J » ; daí deflete 
à esquerda e segue pelo a l i nhamento pred ia l da R u a com r u m o S W , por u m a 
distancia de 182,00 m, até a t ing i f o ponto « K » , local izado j un t o ao c ruzamento 
desta Rua com a A v . J o a q u i m F e r r e i r a ; daí deflete à d i re i ta e segue por 
uma l inha ideal de d iv isa com r u m o S W e u m a distância de 12,00 m , até a t ing i r 
o ponto « L » ; daí deflete à d i r e i t a e segue pela l i n h a idea l de d iv i sa com r u m o 
NW, por uma distância de 50,00 m, até a t ing i r o ponto « M » ; daí deflete à es
querda e segue pe la U n h a idea l de d iv isa com r u m o S W , por u m a distâg';ia 
de 10,00 m, até a t ing i r o ponto « N » ; daí deflete à d i re i ta e segue com rumo tsW, 
por uma distância de 20.00 m , até a t i ng i r o ponto « O » ; daí deflete à d i r e i t a 
e segue pela l i n h a idea l de d iv isa com r u m o ' N W , por u m a distância de 58,00 m , 
fcté atingir o ponto «A » , onde teve início a presente descrição perimétrica. 

Ar t igo 2.o — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo Jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no a r t i 
go 15 do Decreto L e i Fede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pela 
Lei n.o 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de Saneamento Básico do 
Estado de São P a u l o — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

Ar t igo 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Sílvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Me io 
Amb i en t e 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 14.233, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

C r i a Unidades Escolares 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 da L e i 
».•717, dt 30 de jane i ro &e 1967 e considerando o disposto no Decreto n.o 13.666, 
ot 06 de ju lho de 1979, 

F i c a m criadas, nos municípios mencioraados, as seguintes 
Decreta: 
Art igo 1.° 

unidades escolares. 

I — MUNIC ÍP IO D A C A P I T A L 
D R E C A P - 2 

• 8." Delegacia de Ens ino 
Subdistr i to de V i l a Ma t i l d e 

a) a E E P G do Con junto Hab i t a c i ona l I taquera 1-A, com a d enomi 
nação de EEPG. " P ro^ . A m a d o r A r r u d a Mendes " . 

I I — MUNIC ÍP IO D E A R U J A 

D R E 4 — Norte 
21. a Delegacia de Ens ino — 2.a D E . de G ua r u l h os 
a) a E E P G . (Agrupada) do B a i r r o do L imoe i ro 
Art igo 2.° — O Secretário da Educação autorizará a instalação das es

colas de que t ra ta o art igc anter ior e fixará o número de classes de l . a a 4.a séries. 
Arti j .o 3.° — O Secretário d a Educação f i ca autor izado a admi t i r ou 

designar, conforme o caso, o pessoal técnico e admin is t ra t i vo mínimo necessário ao 
funcionamento das unidades cr iadas, nos termos e critérios estabelecidos no Decre 
to n.o 7.709, de 18 de março de 1976. 

Ar t igo 4." — Este Decreto entrará e m vigor na d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Publ icado n a Casa C i v i l , ao ; 19 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos O f i c ia is 

D E C R E T O N.» 14.234, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de "Dona Iolanda Ribeiro Novais" à Escola Estadual de 1.0 
Grau da Vila Santa Rita, no município de Franca 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: . 
Ar t i g o 1.° — P a s s a a denominar -se " D o n a I o l anda R ibe i r o N o v a i s ' , a 

Esco la Es tadua l de l.o G r a u da V i l a S a n t a R i t a , do município de F r a n c a . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1979 

P A U T O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i ca i Io n a Casa C i v i l , aos 19 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia la 

D E C R E T O N.° 14.235, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, imóvel situado n« 
município e comarca da Capital, necessário à Companhia de Construções Escolares 

do Estado de São Pau l o — CONESP 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, c om a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto L e i F e 
dera l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desapro
pr iado pe la C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de São Pau lo —i 
C O N E S P , por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel aba ixo carac ter i zado : 

I — Terreno com área aprox imada de 11.043,16m2 (onze m i l e qua 
r e n t a e três metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados) , e respectivas 
benfeitorias, s i tuado n a confluência d a Es t r ada V e l h a do Bororé com a V i e l a IV , 
necessário à C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de São P a u l o —> 
C O N E S P , p a r a a construção da E E P G Parque P l ana l t o I, subdis tr i to de Cape la 
do Socorro, ou outros serviços públicos, imóvel esse que consta pertencer a quem 
de direito, c om as medidas, l imi tes e confrontações mencionadas n a p l an ta e me
m o r i a l descrit ivo constante do processo n.° 968-77 — C O N E S P , a saber : 

« O terreno começa no ponto 1 s i tuado n a confluência da Es t rada 
Velha do Bororé com a V i e l a I V e percorre em l i n h a reta u m a distância de 50,00m 
(c incoenta metros ) , ao longo do a l inhamento d a V i e l a I V até o ponto 2. Do ponto 
2 segue a d i r e i t a e m l i n h a c u r v a u m a distância de 211,17m (duzentos e onze me
tros e dezessete centímetros), ao longo do a l inhamento da R u a 5 até o ponto 5 . 
Po ponto 5 faz curva à d ire i ta , percorrendo u m a distância de l l , 4 0 m (onze metros 
e quaren ta centímetros), ao longo do a l inhamento da confluência da R u a 5 c o m a 
R u a 9 até o ponto 6. D o ponto 6 segue em l i n h a curva u m a distância de 78,52m 
(setenta e o i to metros e c incoenta e dois centímetros), ao longo do al inhamento, 
d a R u a 9 até o ponto 7. D o ponto 7 faz u m a curva à d i r e i t a percorrendo uma 
distância de 13,93m (treze metros e noventa e tres centímetros), ao longo do a l i 
nhamento da confluência d a R u a 9 com a E s t r a d a V e l h a do Bororé até o ponto 8, 
Do ponto 8 segue em l i n h a cu r va u m a distância de 182,42m (cento e o i tenta « 
dois metros e quaren ta e dois centímetros) ao longo do a l inhamento da tSstrada 
Velha do Bororé até o ponto 1». 

A r t i g o 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação pa ra os f ins do disposto no artigo 
lã Oo Decreto L e i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n.« 
2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos alocados na U . D . 08.01.01, categor ia F u n c i o n a l P r o g r a 
mática 08.42.188.1.001, e lemento econômico 4.1.3.0. 

Ar t i g o 4.° — Es te decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficial» 

D E C R E T O N.» 14.236, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1979 

Altera a redação do artigo 1.°, inciso 1.°, do Decreto n.° 8.492, 
de 14 de setembro de 1976 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.» — O art igo 1.°, inciso I, do Decreto n.° 8.942, de 14 de 

setembro de 1976, passa a ter a seguinte redação: 
Ar t i go 1.° 
1 — Terreno com área ap rox imada de 5.998,37m (cinco m i l nove

centos e noventa e oito metros quadrados e t r i n t a e sete decímetros quadrados) , 
e respectivas benfeitorias, s i tuado n o ponto 28 junto à d i v i sa do lado esquerdo 
do imóvel n.°. 191 da R u a G e n t i l B r a g a , necessário à C o m p a n h i a de C o n s t r u 
ções Escolares do Estado de São P a u l o — C O N E S P , pa ra a construção da E E P G . 
V i l a F r a n c i , subdis tr i to de Canga iba , ou outros serviços públicos, imóvel esse 
que consta pertencer a quem de direito, com as medidas l imi tes e confrontações 
mencionadas n a p l an ta e memor i a l descrit ivo, constante do processo n.° 1712-76 
— C O N E S P , a saber: 

. " O terreno começa no ponto 28 s i tuado Junto a div isa do lado es
querdo do imóvel n.° 191 da R u a G e n t i l B r a g a e percorre uma distância de 
34,56m ( t r in ta e quatro metros e c incoenta e seis centímetros), confrontando c o m 
o imóvel n.° 191 até o ponto 30. D o ponto 30 deflete à d i re i ta percorrendo u m a 
distância de l l , 5 7 m (onze metros e c incoenta e sete centímetros), con f ron
tando com os fundos do imóvel n.° 191 até o ponto 1. D o ponto 1 deflete a 
esquerda percorrendo u m a distância de 30,20m ( t r in ta metros e v inte centí
metros) confrontando com o imóvel n.° 180 da R u a M a r i a Angélica F r a n c i , até 
o ponto 2 . D o ponto 2 deflete a esquerda e m l i n h a quebrada, percorrendo u m a 
distância de 55,92m (cincoenta e c inco metros e noventa e dois centímetros) ao 
longo do a l inhamento da R u a M a r i a Angélica F r a n c i até o ponto 5. D o ponto 
5 segue e m l i n h a curva a d ire i ta , percorrendo u m a distância de 77,44m (setenta 
e sete metros e quarenta e qua t ro centímetros), ao longo do a l i nhamento da 
R u a M a r i a Angélica F r a n c i até o ponto 24. D o ponto 24 segue em l i n h a reta , 
percorrendo u m a distância de 30,77m ( t r inta metros e setenta sete centímetros), 
ao longo do a l inhamento da R u a M a r i a Angélica F r a n c i até o ponto 25. D o 
ponto 25 faz u m a curva a d i re i ta percorrendo u m a distância de l l . l O m (onze me
tros e dez centímetros) ao longo do a l inhamento da confluência da R u a Maria 
Angélica F r a n c i com a R u a G e n t i l B r a g a até o ponto 27". 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua pub l i ca 
ção, retroagindo seus efeitos à da ta de vigência do Decreto n.ü 8.942, de 14 de 
setembro de 1976. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins. Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.237, D E 19 DE N O V E M B R O DE 1979 

Altera a redação do artigo 1.*, inciso III, do Decreto n." 9.747, de 27 d« 
abril de 1977 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l.° — O inciso I I I do art igo 1.° do Decreto- n.° 9.747, de 
27 de abr i l de 1977, passa a ter a seguinte redação: 

Ar t i go 1.» — . . . 

I I I — Terreno com área aprox imada de 8.150,99m2 (oito m i l eento 
e c incoenta metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados) , e res
pectivas benfeitorias, s i tuado no f im da R u a B r a z de Me l l o M u n i z próximo ao 
imóvel n.° 10, necessário à C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de 
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